
Proc. Administrativo 756/2023

De: Fred V. - SEAD

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 28/07/2023 às 15:04:07

Setores (CC):

EXEC

Setores envolvidos:

EXEC, SEAD

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO PARA EMPRESA CREDENCIADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 003/2023.

 

AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

 

Por meio do presente, solicitamos a Vossa Excelência, com base na legislação vigente, que este Município possa

realizar processo de contratação , para a empresa ELOIM SERVIÇOS E MAO DE OBRA LTDA –
ME, CNPJ: 49.346.744/0001-51 situada na Avenida 28 de setembro s/n, centro, CEP:
86.895-000 na cidade de Novo Itacolomi no Estado do Paraná, empresa credenciada no
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023.

Segue planilha com itens credenciados:

 

_

Fred Keller Oliveira Verolla 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Anexos:

PLANILHA_ITENS_CREDENCIADOS.pdf

PLANILHA_ITENS_CREDENCIADOS.xlsx
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Item Função Secretaria
Quant. de 

Funcionários

Unidade de 

medida

Valor da 

Hora R$

Quant. de 

horas por 

funcinário

Valor Total R$

1 Psicólogo (a)
Educação

1 Horas R$ 27,19 960 R$ 26.102,40

2 Motorista

Educação/ Viação

e Obras – 
Habilitação no 

mínimo categoria D.
8 Horas R$ 23,50 1920 R$ 360.960,00

3
Administrativ

o

Educação/ Adm
2 Horas R$ 18,78 1920 R$ 72.115,20

4 Zelador (a)
Educação/ Adm

5 Horas R$ 17,50 1920 R$ 168.000,00

5
Cozinheiro 

(a)

Educação/ Adm
4 Horas R$ 17,25 1920 R$ 132.480,00

6 Vigia
Educação/ Adm/ 

Viação e Obras
5 Horas R$ 17,63 1920 R$ 169.248,00

7

Op. De 

Maquina 

Pesada

Viação e Obras - 

Habilitação no 

mínimo categoria B. 5 Horas R$ 23,25 1920 R$ 223.200,00

8

Op. De 

Máquina 

agrícola

Viação e Obras - 

Habilitação no 

mínimo categoria B. 5 Horas R$ 23,25 1920 R$ 223.200,00

R$ 1.375.305,60VALOR TOTAL
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Proc. Administrativo 1- 756/2023

De: Moisés A. - EXEC

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 31/07/2023 às 12:05:35

Setores envolvidos:

EXEC, EXEC-ASSEJUR, SEAD

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO PARA EMPRESA CREDENCIADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 003/2023.

 

 SEGUE PROCESSO PARA PARECER JURIDICO E PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO DE
CREDENCIAMENTO

_

Moisés Jose de Andrade  

Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7ED6-7839-084A-76A3
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  Proc. Administrativo 2- 756/2023

De: Fred V. - SEAD

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 02/08/2023 às 11:07:32

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

_

Fred Keller Oliveira Verolla 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Proc. Administrativo 3- 756/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEAD - Secretaria de Administração 

Data: 02/08/2023 às 11:17:06

Setores envolvidos:

EXEC, EXEC-ASSEJUR, SEAD

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO PARA EMPRESA CREDENCIADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 003/2023.

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 756/2023

INEXIGIBILIDADE

 

 

PARECER JURÍDICO  

 

 

Encaminham para parecer o pedido abertura de Processo Administrativo de “... para a empresa ELOIM SERVIÇOS
E MAO DE OBRA LTDA – ME, CNPJ: 49.346.744/0001-51 situada na Avenida 28 de setembro s/n, centro, CEP:
86.895-000 na cidade de Novo Itacolomi no Estado do Paraná, empresa credenciada no CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 003/2023, nos termos da Lei. 

 

Inicialmente, salienta-se que a presente manifestação é uma opinião técnico-jurídica, tratando-se, portanto, de um ato
enunciativo e feito sob o prisma estritamente jurídico, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e
oportunidade dos atos praticados no âmbito Administrativo, aspectos de natureza eminentemente técnico. 

 

 

II – DA NATUREZA DO CHAMAMENTO PÚBLICO: 

 

É o ato administrativo utilizado pela Administração para realizar Credenciamento, quando pretende convocar um
maior número possível de pessoas físicas e/ou jurídicas e há a impossibilidade prática de se estabelecer o confronto
entre os interessados, no mesmo nível de igualdade, indicarem que determinada necessidade da Administração
possa ser mais bem atendida mediante a contratação do maior número possível de prestadores de serviço, hipótese
em que a Administração procederá ao credenciamento de todos os interessados que atendam às condições
estabelecidas em regulamento pré-fixado. 
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A composição de cadastro de eventuais fornecedores é a meta do Credenciamento, sejam elas pessoas físicas ou
jurídicas, desde que vinculados à prestação de serviços de saúde ou qualquer outra necessidade na área médica,
ambulatorial e laboratorial. Na oportunidade estes eventuais fornecedores terão a oportunidade de cumprir
previamente as exigências de praxe, como quando participantes de licitações.  

 

O prestador de serviços, efetuado credenciamento junto à administração pública, mantém atualizado seu cadastro e
estaria apto a fornecer os serviços tão logo seja solicitado. Após haverá avaliação de pormenores típicos da relação
contratual pública. Desta forma, conclui-se que, o chamamento público é instrumento viável a formação de cadastro
de fornecedores, com intuito de abreviar o certame licitatório, apesar da condição de contratação por inexigibilidade
autorizada pelo art. 25, II c/c art. 26 II da Lei nº. 8.666/93.  

 

É procedimento destinado a verificar a situação de inexigibilidade de licitação e a apurar o número de interessados
na exploração de serviço à administração pública. Portanto, o edital de Chamamento Público deve estar de acordo
com as normas inerentes à convocação de prestadores de serviços. 

 

III – DAS CONDIÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS:  

 

A jurisprudência1 do E. Tribunal de Contas do Paraná estabeleceu um novo meandro aos Administradores Públicos,
quando decidiu sobre a possibilidade de contratação de serviços médicos através do Credenciamento. Na ocasião
atendendo à consulta dos Consórcios Intermunicipais de Saúde, que sabidamente aperfeiçoaram o procedimento.   

 

A manifestação da Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 273/03, constante do Processo nº.
127911/03-TC, que originou a Resolução n°. 5351/04-TC de 10/08/2004, quando dispõe sobre as condições de
inexigibilidade de certame licitatório, para a contratação de serviços médicos, de caráter suplementar, adota o
seguinte juízo: 

 

“g) A contratação direta tombada no artigo 25, inciso II da Lei de Licitações é apenas exemplificativa,
possibilitando ao administrador por motivo de conveniência e oportunidade valer-se dele. Até porque a
situação tem tela não comporta a subsunção ao artigo 26, inciso I da Lei nº. 8666/93, situação grave ou
calamitosa, valendo-se o administrador da hipótese de incidência prevista em seu inciso II, qual seja em

razão da escolha do fornecedor ou executante; ...”. (grifo nosso) 

 

Portanto, em face da necessária adequação estrutural dos serviços de saúde, sabendo-se que o que se pretende é a
contratação de serviços suplementares, fica claro que a inexigibilidade de licitação deve ser fulcrada no artigo 25,
inciso II c/c artigo 26, II da Lei Federal nº. 8.666/93, em razão da escolha do fornecedor ou executante. Todavia, em
que pese à inexigibilidade do certame licitatório, o credenciamento deve estar adstrito ao comando estabelecido pelo
artigo 342, § 1º da Lei de Licitações, Lei Estadual Paranaense de Licitações nº. 15.608/2007. 

 

VI – DA CONCLUSÃO: 

 

Ante o exposto, SMJ, somos de parecer favorável ao processamento da contratação do referido
Credenciamento/Inexigibilidade, em face da aplicação cumulativa dos artigos 25, I da Lei Federal nº. 8.666/93,. 

 

Rio Bom, 02/08/2023.
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Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico 

 

 

 

 

 

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 02/08/2023 11:17:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo 4- 756/2023

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 02/08/2023 às 11:18:06

 

Talissa Amanda da Silva Felipeto - SEMFI-CONTABsegue para dotaçao

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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Proc. Administrativo 5- 756/2023

De: Talissa F. - SEMFI-CONTAB

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 02/08/2023 às 11:28:19

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, SEAD

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO PARA EMPRESA CREDENCIADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 003/2023.

 

 Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

_

Talissa Amanda da Silva Felipeto 

Chefe de Divisão Orçamentaria

Anexos:

DOTACAO_ORCAMENTARIA.pdf
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DESPESA DESDOBRADA FONTE DE RECURSO
1080 103
1136 103
1405 103
978 0
754 0

1406 0

Conforme dotação acima existe condição financeira.

RIO BOM, 02 DE AGOSTO DE 2023.

____________________________________________________
Setor de Contabilidade

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
COMO: PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), COZINHEIRO(a), VIGIA, 
OPERADOR DE MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA.

DOTAÇÃO
05.0112.36100182.018.3.3.90.39.05.00.00
05.0612.36100182.026.3.3.90.39.05.00.00
05.0312.36100182.021.3.3.90.39.05.00.00
09.0426.78200292.060.3.3.90.39.05.00.00
03.0104.12200042.007.3.3.90.39.05.00.00
09.0626.78200292.066.3.3.90.39.05.00.00
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  Proc. Administrativo 6- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 02/08/2023 às 13:25:01

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

ELOHIM.pdf
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03/07/2023 09:36 1Doc 

PRffliTORA ,;IUNMPAL 0! 

RIO BOM  

Protocolo 170/2023 

Acompanhe via intemet em https://riobom.ldoc.com.bilatendimento/ usando o código: 349.716.883.877.574.289 

Situaçrio geral em 03/07/2023 09:35: Novo 

 

ELOIIIM SERVICOS E MAO DE 013RA  LIDA  

 

Para 

ana_paillassphotmailwin  

CC 

 

SEMFI-LICIT - Di... 

2 setores envolvidos 

 

( SEMFI-TRIBLTT) (SEMFI-LICIT)  SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

  

Entrada*: Correspondência 

03/07/2023 09:35 

Entrega de envelopes de Licitação 

Beatryz Fernanda Euzebio 

Tributação 

LICITACAO.NII 

12,visar 

Quem já visualizou? 

03/07/2023 09:35:58 
--------- 

para 	paulassp(Miotinail.coin [Enviando 

Prefeitura de Rio Bom - Avenida Curitiba, 65 Centro Rio Bom - PR CEP: 86830-000 

Impresso em 03/07/2023 09:35:58 por Beatryz Fernanda Euzebio - Tributação 

"Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação."  -Dalai  Lama 

https://riobom.lcioc.com.br/?pg=doc/ver&caixa=saida&erros=0&itd=5&hash=2D79C28CE84E2AD084CA146E8iongem=envio&novo=1&forcaajax  ... 1/1 
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Novo Itacolomi/PR, 29 de Junho de 2023. 

a dos Santos 
P 08119325 

CP 007726379-03  

Psicó 

ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA 

CNPJ: 49.346.744/0001-51  

AVENIDA 28 DE SETEMBRO SN- CENTRO- NOVO ITACOLOMI /PR  

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
Ref:  Edital de chamamento Público n° 003/2023 

Prezados Senhores, 

Elohim Servicos e Mão de Obra LTDA, inscrito no CNPJ sob n. 49.346.744/0001-
51, localizada a Av 28 de Setembro, SN - Centro - Novo Itacolomí/PR, através de seu represente 
legal o senhora Ana Paula dos Santos, portador da carteira de identidade RG8.085.499-4, CPF 
007.726.379-03 residente e domiciliado na Rua Marciano Carlos Monteiro - 411, Centro, cidade 
de Novo Itacolomi estado do PR, comparece até Vossas Senhorias para apresentar a documentação 
exigida no Edital de Credenciamento n° 03/2023, para exame desta comissão A PARTICIPAÇÃO 
DOS ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8. 

No tocante á proposta de preços para prestação de serviços, informa que aceita todos os valores 
descritos no ANEX 01- Termo de Referência. 

Igualmente, informa que concorda com todas as condições estipuladas no edital, na forma descrita 
no Termo de Referência, no regime de atendimento ali mencionado e que as informações 
prestadas no tocante a documentação e proposta de preços são verdadeiras. 

Declara também que não há fato impeditivo da habilitação, na forma do $ 2° do artigo 32 da Lei 
no 8.666/93, bem como atende às disposições do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal conforme determina a Lei n. ° 9.854/1.999. 

Atenciosamente, 

Ana Paula dos Santos 
Sócia Administradora 
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ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

ANA PAULA DOS SANTOS, BRASILEIRA, DIVORCIADO(A), EMPRESARIA, nascido(a) em 10/05/1981, n° do CPF 
007.726.379-03, residente e domiciliada na cidade de Novo Itacolomi - PR, na RUA MARCIANO CARLOS 
MONTEIRO, n' 411, CENTRO, CEP: 86895-000; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade adotará como nome empresarial: ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA, e usará a expressão 
ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA 28 DE SETEMBRO, n,  SN, CENTRO, Novo Itacolomi - 
PR, CEP: 86895000. 

CLÁUSULA  III  - DO OBJETO SOCIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIVIDADE DE PSIC0170GIA , 
DEMARTOLOGIA,ORTOPEDIA, NUTRIÇÃO, ACUPUNTURA, FISIOTERAPIA, LABORATORIO DE ANALISES 
CLÍNICAS, CLÍNICA ODONTOLÓGICA, ULTRASSONOGRAFIA E RADIOLOGIA ODONTOLOGICA, TREINAMENTO 
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO 
ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  
AUDIO  E VÍDEO, DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, DE ARTIGOS DE PAPELARIA, DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS E DE ARTIGOS ESPORTIVOS, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS , EXPOSIÇÕES 
E FESTAS , ENSINO DE ESPORTES, DANÇA E BIODANÇA, ARTE, CULTURA E IDIOMAS, TREINAMENTO EM 
INFORMÁTICA, PRODUÇÃO TEATRAL, E PRODUÇAO E PROMOÇAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PREIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPÁL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, PEDAGOGIA, PSICOPEDAGOGIA, NEUROPEDAGOGIA NA EDUCAÇÃO, 
PSICOMOTRICIDADE, PROFESSOR INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO, ATIVIDAS DE TERAPIA 
OCUPACIONAL E PRODUÇÃO, COMÉRCIO DE SORVETES  GOURMET,  SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 
REALIZADOS  PRO  ENFERMEIRO E AUXILIAR E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, SERVIÇO DE MOTORISTA PARA 
AMBULÂNCIA, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO PRONTO SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE ENSINO DE DISCIPLINAS DIVERSAS, 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS( JARDINAGEM, PODA DE ÁRVORES), ATIVIDADES DE LIMPEZA, COLETA DE RE 
"SÍDUOS NÃO PERIGOSOS, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA OBRAS 
DE ALVENARIA COMPLETA E REFORMAS, CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESTRADAS URBANAS E 
RODOVIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPODENRAMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR(MARMITARIA), PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS( CESTAS BÁSICAS),COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM ATIVIDADE 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA 
DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINÁRIO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS ADUBOS , 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DE SOLO, SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será_(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
ATIVIDADE DE PSICOLOGIA , DEMARTOLOGIA,ORTOPEDIA, NUTRIÇAO, ACUPUNTURA, FISIOTERAPIA, 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, CLÍNICA ODONTOLOGICA, ULTRASSONOGRAFIA E RADIOLOGIA 
ODONTOLÓGICA. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, CONFECÇÃO DE 
PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E VÍDEO, DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, DE 

• \ 
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ARTIGOS DE PAPELARIA, DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS E DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO 
DE FEIRAS, CONGRESSOS , EXPOSIÇÕES E FESTAS , ENSINO DE ESPORTES, DANÇA E BIODANÇA, ARTE, 
CULTURA E IDIOMAS, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, PRODUÇÃO TEATRAL, E PRODUÇÃO E 
PROMOÇAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PREIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, PEDAGOGIA, 
PSICOPEDAGOGIA, NEUROPEDAGOGIA NA EDUCAÇÃO, PSICOMOTRICIDADE, PROFESSOR INFANTIL, 
FUNDAMENTAL E MÉDIO, ATIVIDAS DE TERAPIA OCUPACIONAL E PRODUÇÃO, COMÉRCIO DE SORVETES  
GOURMET  SERVIÇOS DE ENFERMAGEM REALIZADOS  PRO  ENFERMEIRO E AUXILIAR E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, SERVIÇO DE MOTORISTA PARA AMBULÂNCIA, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO 
PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE 
ENSINO DE DISCIPLINAS DIVERSAS, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS( JARDINAGEM, PODA DE ÁRVORES), 
ATIVIDADES DE LIMPEZA, COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA OBRAS DE ALVENARIA COMPLETA E REFORMAS, CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE ESTRADAS URBANAS E RODOVIAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS 
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPODENRAMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR(MARMITARIA), PADARIA E CONFEITARIA 
COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS( CESTAS BÁSICAS),COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO VETERINÁRIO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AG"RÍCOLAS ADUBOS , 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DE SOLO. SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
CNAE Nº 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 
CNAE Nº 8630-5/04 - Atividade odontológica 
CNAE N° 8640-2/02 - Laboratórios clínicos 
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE Nº 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE Nº 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE Nº 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
CNAE Nº 4399-1/03 - Obras de alvenaria 
CNAE Nº 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
CNAE Nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE N2  4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
CNAE Nº 4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
CNAE Nº 4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
CNAE Nº 4692-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
CNAE Nº 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE N° 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE Nº 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
CNAE N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
CNAE Nº 5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
CNAE Nº 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
CNAE Nº 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
CNAE N2  8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
ONAE N §21 1-3/00 - 5erviÇos combinadOS de escritorio e apoio administrativo 
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CNAE N° 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE Nº 8591-1/00 - Ensino de esportes 
CNAE Nº 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
CNAE Nº 8593-7/00 - Ensino de idiomas 
CNAE Nº 8599-6/03 - Treinamento em informática 
CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE Nº 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências 
CNAE Nº 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
CNAE Nº 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
CNAE Nº 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
CNAE N2  8650-0/01 - Atividades de enfermagem 
CNAE N° 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição 
CNAE Nº 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia 
CNAE N9  8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 8690-9/99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
CNAE Nº 9001-9/01 - Produção teatral 
CNAE Nº 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE Nº 8690-9/03 - Atividades de acupuntura 
CNAE Nº 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
CNAE Nº 1053-8/00 - Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,  III,  F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 26/01/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL  (ART.  997,  III  e IV e  ART.  1.052 e 1.055,  CC)  
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

ANA PAULA DOS SANTOS 100000 100.000,00 100,00 
TOTAL: 100000 100.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI; 1.013, 1.015; 1.064,  CC)  
A administração da sociedade será exercida pelo sócioANA PAULA DOS SANTOS que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  (art.  1.011, § 1°  CC  e  art.  37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda  
(VIP  temporariament, 	acasso a cargo pUblicoc; ou por crime falimentar, de preveriuttao,  pellet  ou sUO0m0, 
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de  pro  labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV- PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n9  123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49  do  art.  
39  da mencionada lei.  (art.  39, I,  LC  n9  123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Novo ltacolomi - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Novo Itacolomi - PR, 26 de janeiro de 2023 

DOS SANTOS 
Sócio/Administrador 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00772637903 ANA PAULA DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2023 13:18 SOB N' 41211302591. 
PROTOCOLO: 230623824 DE 26/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301140850. CNPJ DA SEDE: 49346744000151. 
NINE: 41211302591. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/01/2023. 
ELORIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA 

JUCEPAR  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacào de sia autenticidade nos respectivos portais. 
Informando  scud  respectivos códigos de verlfiesedo. 
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LtitadO do rarana 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI 
AN . 28 de Setembro, 711 - Centro - Cep:86895-000 - Fone: (43) 3437-1116 

DIVISÃO DE RECEITA. CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO N° 42 / 2023 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI, por força da lei municipal n° 035/97, concede o presente 
ALVARA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO, de acordo com o despacho exarado na 
declaração para  tins  de inscrição nos cadastros de• 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

386 ELOHIM SERVICOS E MAO DE  OBRA  LTDA 
CNPJICPF: 49 346 744/0001-51 

.-1.1'IVIDADE(S) 

1053800 

3811400 

4211101 

4213800 

4330499 

4399103 

4639701 

4642702 

4644302 

4661300 

4683400 

4692300 

4721102 

4751201 

4753900 

4755503 

4761003 

4763601 

4771701 

4930202 

5229099 

5620104 

6201500 

31Z1SOU 

3129000 
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Estado tio Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI 

• 1- 	 Av. 28 de Setembro, 711 - Centro- Cep:86895-000 - Fone: (43) 3437-1116 

8130300 

8211300 

8230001 

8591100 

8592999 

8593700 

8599603 

8599604 

8599699 

8610102 

8630501 

8630502 

8630504 

8640202 

8640205 

8650001 

8650002 

8650003 

8650004 

8650099 

8690903 

8690999 

8800600 

9001901 

9319101 

        24/90



Estado do rarana 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI 

Av. 28 de Setembro, 711 - Centro - Cep:86895-000 - Fone: (43) 3437-1116 

ENDEREÇO 

Logradouro:  AV  AVENIDA 28 DE SETEMBRO 

Complemento: 
I Bairro: CENTRO 
; Cidade: Novo Itacolomi 
' Observações: 

DOCUMENTOS 

CNPJICPF: 49 346.744/0001-51  Inscrição Estadual. 

DADOS COMPLEMENTARES  
Area  Ocupada: 
inicio da Atividade: 26/01/2023 

VALIDO ATÉ 31/12/2023 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

Novo Itacolomi, (PR) sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 

   

Departamento de Tributação 

 

Moacir Andréolla 
Prefeito Municipal 

Número:SN 1 
CEP: 86895-000 

UF: PR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

S)71;1,  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NUMERO DE INSCRIÇAO 

49.346.744/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/01/2023 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

10.53-8-00 - Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 
38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
46.23-1-09 -Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  

AV  28 DE SETEMBRO 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO  
***irk***  

CEP 

86.895-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

  

MUNICÍPIO 

NOVO ITACOLOMI 
UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EVONOVOITACOLOMI@OUTLOOK.COM  
TELEFONE 

(43) 3047-0020/ (0000)  0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Ir**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/01/2023 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
04.4h, 

> 	 , . 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

49.346.744/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB

23

ERTURA 

26/01/20 

NOME EMPRESARIAL 

ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  28 DE SETEMBRO 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO  
.....* 

CEP 

86.895-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

NOVO ITACOLOMI 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EVONOVOITACOLOMI@OUTLOOK.COM  
TELEFONE 

(43) 3047-0020/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

:, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1-. ..,..._ 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

49.346.744/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	O SITUAÇA 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/01/2023 

NOME EMPRESARIAL 

ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
86.90-9-03 - Atividades de acupuntura 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
90.01-9-01 - Produção teatral 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  28 DE SETEMBRO 
NÚMERO 

SN  
COMPLEMENTO  

CEP 

86.895-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

NOVO ITACOLOMI 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EVONOVOITACOLOMI@OUTLOOK.COM  
TELEFONE 

(43) 3047-0020/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Mt***  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/06/2023 às 16:16:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 3/3 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/06/2023 às 16:16:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/3 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 030918432-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 49.346.744/0001-51 
Nome: ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/10/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (29106/2023 16:18:22) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI 
Estado do Paraná 

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 

Certidão Negativa de Débitos N° 370 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por ELOHIN SERVICOS E  MAO  DE 

OBRA LTDA, CPF/CNPJ ri° 49.346.744/0001-51, para fins FINS DE VERIFICAÇÃO, que 

NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, 

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a 

presente data em nome de ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA, CPF/CNPJ n° 

49.346.744/0001-51, situado(a) na cidade de Novo Itacolomi - PR. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 

7EAD4C921ED1637C89984EDF290472D7 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 29/07/2023 

Novo Itacolomi - PR, quinta-feira, 29 junho 
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Volta'  

 

Imprimir 

  

CAIXA 
CAIXA ECONOM:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 49.346.744/0001-51 

Razão Sociab_OHim SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA 

Endereço:  AV  28 DE SETEMBRO SN / CENTRO / NOVO ITACOLOMI / PR / 

86895-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/06/2023 a 27/07/2023  

Certificação Número: 2023062805423570803595 

Informação obtida em 29/06/2023 16:30:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.346.744/0001-51 

Certidão n°: 31019754/2023 

Expedição: 29/06/2023, às 16:28:20 

Validade: 26/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.346.744/0001-51, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

        33/90



FOLHA: 01 

PODER JUDICIARIO 
ESTADO DO PARANA 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

DAGMAR EDMILSON RIVELINI MARTINS 
SERVENTUARIO TITULAR 

MIRIAM S. M. FRANCHINI MARTINS 
Funtionaria Juranntada 

EFEITOS CIVIS 

CERTIFICO. que atendendo ao 	 
pedido verbal de parte interessada e revendo em cartorio a meu cargo os 
livros de distribuicoes de acoes  CIVETS,  deles nao constatei existir 
pedido de PALENCIA, CONCORDATA. RECUPERACAO JUDICIAL e RECUPERACAO 
EXTRAJUDICIAL em que figura como requerente ou requerido ELOHIM SERVICOS 
E  MAO  DE OBRA LIDA, CNPJ 49.346.744/0001-51 	  

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE. 

APUCARANA. 30 D JUNHO 	DE 2.023 

11  
Ál  

-VAGMAR .Ar. MARTINS- 
DISTPUNDOR- 

coMo 0(02Á 

AssinaVa  

Scanned with CamScanner 
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CENTRO DE RECUPERAÇÃO RENOVAI — CNPJ.: 49.962.967/0001-43 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que ELOHIM SERVIÇOS E MÃO DE 
OBRA LTDA empresa estabelecida na cidade de NOVO ITACOLOMI, Estado do 
Paraná, sito a Avenida 28 de setembro,  SIN  — Centro, inscrita no CNPJ 
49.346.744/0001-51, 	 prestou 	 serviço 	 de 
PSICOLOGO,MOTORISTA,ADMINISTRATIVO,ZELADORIA,COZINHEIRA,VIGIA,OPE 
RADOR DE MAQUINA PESADA E MAQUINA AGRICOLA para CENTRO DE 
RECUPERAÇÃO RENOVAI LTDA, CNPJ 49.962.967/0001-43 Informamos ainda que a 
prestação dos serviços acima referido apresentou bom desempenho operacional, tendo 
a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

Mauá da Serra, Pr, Junho de 2023. 

ROBISON 	Assinado de forma 
digital por 

MOREIRA ROBISON MOREIRA 
C

9
S
1 

 E AR10:99339889 
CESAR10:99 9  

339889991 Dados: 2023.06.15 
09:07:17 -0300' 

ROBISON MOREIRA CESÁRIO 

Gerente Administrativo do Centro Renovai 

Rua Sete de Setembro, 745— CEP: 86.828000 — Mauá da Serra - Paraná 

telefone:  (43) 99612-1946 - e-mail: centroderecuperacaorenovai@gmail.com  
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Novo Itaeolomi/PR ,  29 de Junho de 2023.  
11 

au 
•11.tidLk• 	811.33E.  

r.Pr' C'e" 

santOs 

ELOHIM SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA  

(N1)J: 49.346.744/0001-51  

k\I  \ID  28  DI-  I 1 NIBRO SN — CENTRO - NOVO ITACOLOMI/PR 

ANEXO  III  

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

Ref:  Edital de chamamento Público n° 003/2023 

Prefeitura do Município de Rio Bom 

Prezados Senhores, 

Ana Paula dos Santos, portador da carteira de identidade RG8.085.499-4, CPF 007.726.379-03, abaixo 

assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, Elohim Servicos e Mão de Obra LTDA, 

inscrito no CNPJ sob n. 49.346.744/0001-51. DECLARA expressamente que se sujeita às condições 

estabelecidas no Edital acimacitado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada 

pelo licitador quanto àqualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas 

no Edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 20, e 

artigo 97 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subseqüentes 

Ana Paula dos Santos 
Sócia Administradora  

lo 
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ELOHIM SERVICOS E MAO DE  OBRA  LTDA  

CNPJ: 49.346.744/0001-51  

AVENIDA 28 DE SETEMBRO SN - CENTRO - NOVO ITACOLOMIIPR 

ANEXO IV  

DECLARAÇÃO 

Edital de chamamento Público n" 003/2023 

Prefeitura do Município de Rio Bom 

Elohim Servicos e Mão de Obra LIDA, inscrito no CNPJ sob n. 49.346.744/0001-51, sediada na 
Avenida 28 de Setembro — SN, Centro, Novo Itacolomi/PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso XXXIII,do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 
artigo 1°, da Lei n° 9.854, de27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores 
de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores  dc  16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Novo Itacolomi/PR ,  29 de Junho de 2023.  

. Ana Paula dos Santos 
Sócia Administradora 

11 
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_Novo Itacolomi/PR ,  29 de Junho de 2023. 

dos Santos 

/19325  
CP 007 

Ana Paula dos Santos 
Sócia Administradora 

ELOH1M SERVICOS E  MAO  DE OBRA LTDA  

CN PJ: 49.346.744/0001-51  

AvLN II) 28  DI' SF'  I \ I li () SN - CENTRO — NOVO ITACOLOM1/PR 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

Edital de chamamento Público n" 003/2023 

Prefeitura do Município de Rio Bom 

Eu, Ana Paula dos Santos, Brasileira, Divorciada, portador da carteira de identidade RG8.085.499-4, 
CPF 007.726.379-03 residente edomiciliado na Rua  Marciano Carlos Monteiro — 411, Centro, cidade 
de Novo Itacolomi estado do PR, neste ato representando a empresa Elohim Servicos e Mão de 
Obra LTDA, inscrito no CNPJ sob n. 49.346.744/0001-51,declaro, para fins de direito, sob as penas da 
lei, e cm atendimento ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n°003/2023 que as informações 
constantes nos documentos que apresento para Credenciamento são verdadeiras e autênticas (ou são fieis 
à verdade e condizentes com a realidade dos fatos à época). 

Fico ciente através desse documento que a falsidade dessa declaração configura crimeprevisto no Código 
Penal Brasileiro, e passível de apuração na forma da Lei. 

Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades pelas declarações prestadas. firmo a presente. 

12 
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Proc. Administrativo 7- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 02/08/2023 às 13:25:36

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD, SEAD-DA

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO PARA EMPRESA CREDENCIADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 003/2023.

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Parecer_da_Comissao.pdf
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PREFEITURAMUNICIPALDERIOBOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – EXERCÍCIO DE 2023 

PARECER FAVORÁVEL SOBRE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 
CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, 
ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE 
MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA. 
 
 A Comissão Municipal de Licitação, designada pelo Prefeito Municipal através da Portaria 
nº 118/2023, analisando pedido do Prefeito municipal, sobre CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: 
PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), COZINHEIRO(a), 
VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA, 
tendo-se em vista a exposição de motivos assinalados em edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 
003/2023, esta comissão de licitação se manifesta favorável a contratação, considerando a Lei 
8.666/93, Art. 25 I, fazendo em favor da empresa credenciada: ELOIM SERVIÇOS E MAO DE 
OBRA LTDA – ME, CNPJ: 49.346.744/0001-51 situada na Avenida 28 de setembro s/n, centro, 
CEP: 86.895-000 na cidade de Novo Itacolomi no Estado do Paraná. 
 

Rio Bom, 02 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Leonardo Rocha de Sene 
Presidente da CPL 

 
 

 
Virgílio Primom 

Secretário  
 

 
 

Fred Keller Oliveira Verolla 
Membro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 33CF-B47F-60B5-7437

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VIRGILIO PRIMON (CPF 205.XXX.XXX-49) em 02/08/2023 13:28:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRED KELLER OLIVEIRA VEROLLA (CPF 556.XXX.XXX-68) em 02/08/2023 13:30:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEONARDO ROCHA DE SENE (CPF 096.XXX.XXX-06) em 02/08/2023 14:40:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/33CF-B47F-60B5-7437
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Proc. Administrativo 8- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEAD - Secretaria de Administração 

Data: 02/08/2023 às 14:40:55

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD, SEAD-DA

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO PARA EMPRESA CREDENCIADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 003/2023.

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

inexigibilidade.pdf
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PREFEITURAMUNICIPALDERIOBOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 

019/2023 
Indicação da Dotação 

PROCESSO Nº 
090/2023 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1080 05.0112.36100182.018.3.3.90.39.05.00.00 103 

1136 05.0612.36100182.026.3.3.90.39.05.00.00 103 

1405 05.0312.36100182.021.3.3.90.39.05.00.00 103 

978 09.0426.78200292.060.3.3.90.39.05.00.00 0 

754 03.0104.12200042.007.3.3.90.39.05.00.00 0 

1406 09.0626.78200292.066.3.3.90.39.05.00.00 0 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº. 8.666/93 de 21/06/1993; Lei nº. 8.883 de 08/06/1994; Lei nº. 9.648 de 27/05/1998 e suas posteriores alterações. 
Contratante: Prefeitura municipal de Rio Bom. 

Data: 02/08/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), 
COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA 
AGRICOLA. 
Previsão legal: Lei 8.666/93, Art. 25 I. 

Fornecedor: ELOIM SERVIÇOS E MAO DE OBRA LTDA 

Endereço: Avenida 28 de setembro s/n, centro, CEP: 86.895-000 

CNPJ: 49.346.744/0001-51 

Cidade: Novo Itacolomi – Paraná 
Resumo do objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), 
MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE 
MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA. 

RELAÇÃO DE ITENS CREDENCIADOS 

Item Função Secretaria 
Quant. de 

Funcionários 
Unidade 

de medida 
Valor da 
Hora R$ 

Quant. de 
horas por 
funcinário 

Valor Total R$ 

1 Psicólogo (a) Educação 1 Horas R$ 27,19 960 R$ 26.102,40 

2 Motorista 

Educação/ 
Viação 
e Obras – 
Habilitação no 
mínimo 
categoria D. 

8 Horas R$ 23,50 1920 R$ 360.960,00 

3 Administrativo Educação/ Adm 2 Horas R$ 18,78 1920 R$ 72.115,20 

4 Zelador (a) 
Educação/ Adm 

5 Horas R$ 17,50 1920 R$ 168.000,00 

5 Cozinheiro (a) 
Educação/ Adm 

4 Horas R$ 17,25 1920 R$ 132.480,00 

6 Vigia 
Educação/ Adm/ 
Viação e Obras 5 Horas R$ 17,63 1920 R$ 169.248,00 

7 
Op. De 

Maquina 
Pesada 

Viação e Obras - 
Habilitação no 
mínimo 
categoria D. 

5 Horas R$ 23,25 1920 R$ 223.200,00 
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PREFEITURAMUNICIPALDERIOBOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

8 
Op. De 

Máquina 
agrícola 

Viação e Obras - 
Habilitação no 
mínimo 
categoria D. 

5 Horas R$ 23,25 1920 R$ 223.200,00 

VALOR TOTAL R$ 1.375.305,60 
 

Termo Contratual 
 
 

(  ) Sem instrumento 
(X) Contrato 

Cadastro de fornecedor 
 
 
(X) Cadastrado 
( ) Não cadastrado 

Condição de fornecimento: 
Conforme solicitação da Prefeitura 
municipal de Rio Bom, mediante 
ordem de serviço. 

Forma de pagamento: 
À vista conforme entrega. 

• Justificativa de escolha do fornecedor: Por ter se credenciado no Chamamento Publica nº 003/2023. 

• Justificativa de aceitação de preço: Os preços oferecidos estão de acordo com edital, e em patamares justos com o de 
mercado. 

Analise da comissão de licitação: 
De Acordo, 
Em: 02/08/2023. 
 
 
 
 
 
 
       ___________________________ 

Leonardo Rocha de Sene 
Presidente da CPL 

Rio Bom-Pr 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado os 
ditames legais, merece ratificação a 
dispensa em análise. 
Em: 02/08/2023. 
 
 
 
 

_______________________ 
Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico 
Rio Bom-Pr 

Ratificação do Prefeito Municipal: 
RATIFICO a presente inexigibilidade 
de licitação, com fulcro nos pareceres e 
na lei. 
Em: 02/08/2023. 
 
 
 
 

_____________________ 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal  
Rio Bom-Pr 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 920D-6CAC-2BFB-758C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 02/08/2023 14:42:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEONARDO ROCHA DE SENE (CPF 096.XXX.XXX-06) em 02/08/2023 14:43:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 02/08/2023 16:16:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/920D-6CAC-2BFB-758C
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  Proc. Administrativo 9- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 02/08/2023 às 16:22:52

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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  Proc. Administrativo 10- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/08/2023 às 13:43:50

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Mural_de_Licitacoes_Municipais.pdf

Ratificacao_Publicacao.pdf
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CPF: 11839133970 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BOM

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 19

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 090

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, 
ZELADOR(a), COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA PESADA, 
OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA.

Dotação Orçamentária* 0301041220004200733903905000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

1.375.305,60

Data Publicação Termo ratificação 02/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Não

Não

Não

Não
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PREFEITURAMUNICIPALDERIOBOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 

019/2023 
Indicação da Dotação 

PROCESSO Nº 
090/2023 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1080 05.0112.36100182.018.3.3.90.39.05.00.00 103 

1136 05.0612.36100182.026.3.3.90.39.05.00.00 103 

1405 05.0312.36100182.021.3.3.90.39.05.00.00 103 

978 09.0426.78200292.060.3.3.90.39.05.00.00 0 

754 03.0104.12200042.007.3.3.90.39.05.00.00 0 

1406 09.0626.78200292.066.3.3.90.39.05.00.00 0 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº. 8.666/93 de 21/06/1993; Lei nº. 8.883 de 08/06/1994; Lei nº. 9.648 de 27/05/1998 e suas posteriores alterações. 
Contratante: Prefeitura municipal de Rio Bom. 

Data: 02/08/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), 
COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA 
AGRICOLA. 
Previsão legal: Lei 8.666/93, Art. 25 I. 

Fornecedor: ELOIM SERVIÇOS E MAO DE OBRA LTDA 

Endereço: Avenida 28 de setembro s/n, centro, CEP: 86.895-000 

CNPJ: 49.346.744/0001-51 

Cidade: Novo Itacolomi – Paraná 
Resumo do objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), 
MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE 
MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA. 

RELAÇÃO DE ITENS CREDENCIADOS 

Item Função Secretaria 
Quant. de 

Funcionários 
Unidade 

de medida 
Valor da 
Hora R$ 

Quant. de 
horas por 
funcinário 

Valor Total R$ 

1 Psicólogo (a) Educação 1 Horas R$ 27,19 960 R$ 26.102,40 

2 Motorista 

Educação/ 
Viação 
e Obras – 
Habilitação no 
mínimo 
categoria D. 

8 Horas R$ 23,50 1920 R$ 360.960,00 

3 Administrativo Educação/ Adm 2 Horas R$ 18,78 1920 R$ 72.115,20 

4 Zelador (a) 
Educação/ Adm 

5 Horas R$ 17,50 1920 R$ 168.000,00 

5 Cozinheiro (a) 
Educação/ Adm 

4 Horas R$ 17,25 1920 R$ 132.480,00 

6 Vigia 
Educação/ Adm/ 
Viação e Obras 5 Horas R$ 17,63 1920 R$ 169.248,00 

7 
Op. De 

Maquina 
Pesada 

Viação e Obras - 
Habilitação no 
mínimo 
categoria D. 

5 Horas R$ 23,25 1920 R$ 223.200,00 
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PREFEITURAMUNICIPALDERIOBOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

8 
Op. De 

Máquina 
agrícola 

Viação e Obras - 
Habilitação no 
mínimo 
categoria D. 

5 Horas R$ 23,25 1920 R$ 223.200,00 

VALOR TOTAL R$ 1.375.305,60 
 

Termo Contratual 
 
 

(  ) Sem instrumento 
(X) Contrato 

Cadastro de fornecedor 
 
 
(X) Cadastrado 
( ) Não cadastrado 

Condição de fornecimento: 
Conforme solicitação da Prefeitura 
municipal de Rio Bom, mediante 
ordem de serviço. 

Forma de pagamento: 
À vista conforme entrega. 

• Justificativa de escolha do fornecedor: Por ter se credenciado no Chamamento Publica nº 003/2023. 

• Justificativa de aceitação de preço: Os preços oferecidos estão de acordo com edital, e em patamares justos com o de 
mercado. 

Analise da comissão de licitação: 
De Acordo, 
Em: 02/08/2023. 
 
 
 
 
 
 
       ___________________________ 

Leonardo Rocha de Sene 
Presidente da CPL 

Rio Bom-Pr 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado os 
ditames legais, merece ratificação a 
dispensa em análise. 
Em: 02/08/2023. 
 
 
 
 

_______________________ 
Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico 
Rio Bom-Pr 

Ratificação do Prefeito Municipal: 
RATIFICO a presente inexigibilidade 
de licitação, com fulcro nos pareceres e 
na lei. 
Em: 02/08/2023. 
 
 
 
 

_____________________ 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal  
Rio Bom-Pr 
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  Proc. Administrativo 11- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/08/2023 às 13:44:01

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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Proc. Administrativo 12- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/08/2023 às 13:55:48

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMAGRI, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD,

SEAD-DSI, SEAD-DA

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO PARA EMPRESA CREDENCIADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 003/2023.

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

HOMOLOGACAO.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

  

HOMOLOGAÇÃO 
 

Sr. Moisés José de Andrade, Prefeito Municipal de Rio Bom-PR, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que em conformidade com o parecer da comissão permanente 
de licitação, na Ata de Abertura, homologa o processo licitatório na modalidade Inexigibilidade, n° 
019/2023, a fim de realizar a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: 
PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), COZINHEIRO(a), 
VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA”, 
a favor da empresa: 

 

 
EMPRESA 

 

 
CNPJ 

 
VALOR TOTAL 

 

 
 

ELOIM SERVIÇOS E MAO DE OBRA LTDA 

 
 

49.346.744/0001-51 

R$ 1.375.305,60 (um 
milhão trezentos e 
setenta e cinco mil 
trezentos e cinco reais 
e sessenta centavos). 

 
Prefeitura Municipal de Rio Bom – PR, aos 03 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

Rio Bom-Pr 
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  Proc. Administrativo 13- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/08/2023 às 16:52:49

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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Proc. Administrativo 14- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/08/2023 às 16:53:35

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMAGRI, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD, SEAD-DSI, SEAD-DA

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO PARA EMPRESA CREDENCIADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 003/2023.

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Contrato_n_077_2023_Inexigibilidade_n_019_2023_CREDENCIAMENTO_ELOIN_PREFEITURA.pdf
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PREFEITURAMUNICIPALDERIOBOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
 

CONTRATO Nº 077/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

PROCESSO Nº 090/2023 
 

 Pela presente instrumento contratual, de um lado A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO 
BOM, pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-
71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador 
do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do 
Paraná, e de outro lado a empresa; ELOIM SERVIÇOS E MAO DE OBRA LTDA, CNPJ: 49.346.744/0001-
51 situada na Avenida 28 de setembro s/n, centro, CEP: 86.895-000 na cidade de Novo Itacolomi no Estado do 
Paraná, representada por Ana Paula dos Santos  portadora do RG: 8.085.499-4 e do CPF: 007.726.379-03, têm 
justos e convencionados o presente contrato, com base no art. 25 “caput” da Lei Federal n° 8.666/93, nos 
documentos, condições e anexos constantes do Processo de Chamamento público n° 003/2023 e nas cláusulas 
e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FISCAL DO CONTRATO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, 
ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA 
PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA, para os setores da Administração, Educação e viação 
e Obras, conforme discriminação constante do Anexo I e de acordo com os termos do Edital, anexos e 
documentos que instruem o Processo de Inexigibilidade oriundo de Credenciamento n° 003/2023. 
Fica nomeado como fiscal do contrato nº 077/2023, nomeado pela portaria nº 121/2023, o senhor João Paulo 
Borges, Valdemir de Jesus Vieira, e João Emanuel da Silva Menezes. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA, através do presente contrato, obriga-se a prestar os serviços indicados na Cláusula Primeira, 
sempre que solicitado pela contratante, obedecendo as diretrizes previamente designadas pelo 
CONTRATANTE, e conforme consta do edital de Licitação. 
As quantidades dos serviços a serem prestados constante do Anexo I são estimadas, estando obrigada a 
CONTRATANTE a efetuar o pagamento conforme as quantidades efetivamente realizadas pela 
CONTRATADA, e de acordo com as demais regras do presente contrato. 
Os preços dos itens constantes do Anexo I são fixos e permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente 
contrato. 
Os serviços deverão ser efetuados sob demanda, conforme solicitação da secretaria municipal de administração 
de Rio Bom, conforme tabela abaixo: 

RELAÇÃO DE ITENS CREDENCIADOS 

Item Função Secretaria 
Quant. de 

Funcionários 

Unidade 
de 

medida 

Valor da 
Hora R$ 

Quant. de horas 
por funcinário 

Valor Total R$ 

2 Motorista 

Educação/ 
Viação 
e Obras – 
Habilitação 
no mínimo 
categoria D. 

4 Horas R$ 23,50 1920 R$ 180.480,00 

3 Administrativo 
Educação/ 
Adm 

1 Horas R$ 18,78 1920 R$ 36.057,60 

4 Zelador (a) 
Educação/ 
Adm 2 Horas R$ 17,50 1920 R$ 67.200,00 

5 Cozinheiro (a) 
Educação/ 
Adm 1 Horas R$ 17,25 1920 R$ 33.120,00 A
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PREFEITURAMUNICIPALDERIOBOM 
Estado do Paraná 

 Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
 

6 Vigia 
Educação/ 
Adm/ Viação 
e Obras 

3 Horas R$ 17,63 1920 R$ 101.548,80 

7 
Op. De 

Maquina 
Pesada 

Viação e 
Obras - 
Habilitação 
no mínimo 
categoria D. 

5 Horas R$ 23,25 1920 R$ 223.200,00 

8 
Op. De 

Máquina 
agrícola 

Viação e 
Obras - 
Habilitação 
no mínimo 
categoria D. 

5 Horas R$ 23,25 1920 R$ 223.200,00 

VALOR TOTAL R$ 864.806,40 

R$ 864.806,40 (oitocentos e sessenta e quatro mil oitocentos e seis reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização e acompanhamento do CONTRATANTE. 
São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO e a sua inadimplência não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente 
CONTRATO. 
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
em que se verificarem vícios, incorreções ou defeitos. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

 O prazo de vigência do contrato será de 12 MESES, contados da data da assinatura, podendo ser  prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
O valor global do contrato é de R$ 864.806,40 (oitocentos e sessenta e quatro mil oitocentos e seis reais e 
quarenta centavos). 
O valor a que trata esta Cláusula serão quitados após a execução, conforme atesto de cada secretaria, na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de RIO BOM -PR com a respectiva apresentação da Nota Fiscal e Nota 
Fiscal Eletrônica, utilizando os recursos orçamentários da Prefeitura Municipal de RIO BOM-PR, mediante 
deposito em conta corrente bancária da CONTRATADA: (nome do banco agencia e conta corrente) 
As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Saúde. 
Até o 5° dia útil de cada mês, deverá ser apresentada Nota Fiscal/Fatura a Prefeitura Municipal de Rio Bom, 
juntando a ela a Prova de Regularidade junto ao INSS e junto ao FGTS e ainda relatório dos serviços prestados 
no período, com a indicação do dia, mês, ano, e duração do Plantão, número da Licitação Inexigibilidade nº 
000/2023 – Credenciamento. 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente autorizada pelo Secretário Municipal de Saúde e Prefeito. 
O Município reterá o valor referente ao ISS e IR na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção sobre o valor total da nota fiscal conforme Anexo 
I. 
O Município poderá reter o valor referente ao ISS, IR e INSS na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção de 11% sobre o valor total da nota fiscal para o 
INSS, assim como demais retenções permitidas, inclusive a título de ISS-Imposto Sobre Serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
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O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente edital e no 
CONTRATO de credenciamento, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e às 
seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pela Administração, garantida a prévia e ampla defesa 
em Processo Administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93: 
Multa de 5% (cinco por cento) sobre a média dos valores mensais recebidos pela contratada desde o início da 
vigência do contrato no caso da contratada dar causa à rescisão do mesmo; 
Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos estabelecidos no presente Edital, será aplicada multa moratória 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 
Caso a CONTRATADA não cumpra as condições estabelecidas no presente Edital ou no CONTRATO, poderá 
ser: 
Suspensa de licitar e impedida de contratar temporariamente com a Prefeitura do Município de Rio Bom, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do Art. 87, inciso IV, da 
Lei nº 8.666/93. 
Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários 
Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 
As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
A rescisão do presente CONTRATO se dará: 
AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes, desde que verificada a conveniência para o 
CONTRATANTE.  
 
UNILATERALMENTE a qualquer tempo por decisão fundamentada, pelo CONTRATANTE, diante do não 
cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas por esta no presente CONTRATO, e/ou 
pela verificação das hipóteses previstas nos incisos do Art. 78, da Lei nº 8.666/93 ou diante da ocorrência de 
fato superveniente ou circunstância desabonadora da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções estabelecidas 
no presente CONTRATO. 
 
 JUDICIALMENTE, nos termos da legislação processual em vigor. 
 
Não caberá qualquer direito indenizatório à Rescisão Amigável. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente edital; 
Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de 
todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis; 
Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra especializada, atendida todas as exigências 
legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas técnicas e 
demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionada; 
Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes 
da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respeito ao serviço; impostos; taxas; 
contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais 
que sejam e mesmo que não expressas no presente edital; 
Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha interesse em se 
descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste instrumento, independente das 
sanções civis na forma da Lei; 
Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados estatísticos e 
demonstrativos de custos; 
A CONTRATADA será remunerada exclusivamente através dos valores estabelecidos no Anexo I, sendo vedada 
a cobrança de quaisquer sobretaxas; a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento(s) 
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adicional(ais); aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de quaisquer espécies; 
cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza; 
Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
presente edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O Município contratante poderá, a qualquer tempo, motivadamente, adiar, revogar total ou parcialmente, ou 
mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for; 
A Administração terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais de prestação dos serviços das 
credenciadas. 
Os usuários dos serviços objeto deste contrato poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na 
prestação dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO 
 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 
1080 05.0112.36100182.018.3.3.90.39.05.00.00 103 
1136 05.0612.36100182.026.3.3.90.39.05.00.00 103 
1405 05.0312.36100182.021.3.3.90.39.05.00.00 103 
978 09.0426.78200292.060.3.3.90.39.05.00.00 0 
754 03.0104.12200042.007.3.3.90.39.05.00.00 0 
1406 09.0626.78200292.066.3.3.90.39.05.00.00 0 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Marlândia do Sul para dirimir quaisquer questões relativas a interpretações, 
aplicação e execução do presente contrato, renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que 
possa ser. 

 
E, por estarem justos e concordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas. 
 
 

Rio Bom PR, 03 de agosto de 2023. 
 
 
Moises Jose de Andrade 
Prefeito Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Contratante 

 
 
Ana Paula dos Santos   
Representante legal 
ELOIM SERVIÇOS E MAO DE OBRA LTDA  
Contratada 
 
 
João Paulo Borges 
Fiscal do Contrato 
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João Emanuel da Silva Menezes  
Fiscal do Contrato 
 
 
Valdemir de Jesus Vieira  
Fiscal do Contrato 
 
Testemunhas: 
 
Luiz Ricardo Moro da Silva                                                        
RG13816376-8 
 
Larissa Cassiane Coelho Raimundo  
RG13838708-9 
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Proc. Administrativo 15- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/08/2023 às 16:54:46

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMAGRI, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD,

SEAD-DSI, SEAD-DA

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO PARA EMPRESA CREDENCIADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 003/2023.

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Contrato_n_078_2023_Inexigibilidade_n_019_2023_CREDENCIAMENTO_ELOIN_EDUCACAO.pdf
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CONTRATO Nº 078/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

PROCESSO Nº 090/2023 
 

 Pela presente instrumento contratual, de um lado A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO 
BOM, pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-
71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador 
do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do 
Paraná, AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 23.848.604/0001-98, neste 
ato devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. Claudius Salomão Prestes Souto, brasileiro, casado 
portador do RG nº 8.513.874-0 SSP/PR e CPF nº 060.850.429-73, residente na Rua José Francisco dos Santos, 
nº 511, Rio Bom, estado do Paraná, e de outro lado a empresa; ELOIM SERVIÇOS E MAO DE OBRA 
LTDA, CNPJ: 49.346.744/0001-51 situada na Avenida 28 de setembro s/n, centro, CEP: 86.895-000 na cidade 
de Novo Itacolomi no Estado do Paraná, representada por Ana Paula dos Santos  portadora do RG: 8.085.499-
4 e do CPF: 007.726.379-03, têm justos e convencionados o presente contrato, com base no art. 25 “caput” da 
Lei Federal n° 8.666/93, nos documentos, condições e anexos constantes do Processo de Chamamento público 
n° 003/2023 e nas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FISCAL DO CONTRATO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, 
ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA 
PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA, para os setores da Administração, Educação e viação 
e Obras, conforme discriminação constante do Anexo I e de acordo com os termos do Edital, anexos e 
documentos que instruem o Processo de Inexigibilidade oriundo de Credenciamento n° 003/2023. 
Fica nomeado como fiscal do contrato nº 078/2023, nomeada pela portaria nº 121/2023, a senhora Elisangela 
Santos da Silva. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA, através do presente contrato, obriga-se a prestar os serviços indicados na Cláusula Primeira, 
sempre que solicitado pela contratante, obedecendo as diretrizes previamente designadas pelo 
CONTRATANTE, e conforme consta do edital de Licitação. 
As quantidades dos serviços a serem prestados constante do Anexo I são estimadas, estando obrigada a 
CONTRATANTE a efetuar o pagamento conforme as quantidades efetivamente realizadas pela 
CONTRATADA, e de acordo com as demais regras do presente contrato. 
Os preços dos itens constantes do Anexo I são fixos e permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente 
contrato. 
Os serviços deverão ser efetuados sob demanda, conforme solicitação da secretaria municipal de educação de 
Rio Bom, conforme tabela abaixo: 

RELAÇÃO DE ITENS CREDENCIADOS 

Item Função Secretaria 
Quant. de 

Funcionários 
Unidade de 

medida 
Valor da 
Hora R$ 

Quant. de 
horas por 
funcinário 

Valor Total 
R$ 

1 Psicólogo (a) 
Educação 

1 Horas R$ 27,19 960 R$ 26.102,40 

2 Motorista 

Educação/ 
Viação 
e Obras – 
Habilitação no 
mínimo 
categoria D. 

4 Horas R$ 23,50 1920 
R$ 

180.480,00 
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3 Administrativo 
Educação/ 
Adm 1 Horas R$ 18,78 1920 R$ 36.057,60 

4 Zelador (a) 
Educação/ 
Adm 3 Horas R$ 17,50 1920 

R$ 
100.800,00 

5 Cozinheiro (a) 
Educação/ 
Adm 

3 Horas R$ 17,25 1920 R$ 99.360,00 

6 Vigia 

Educação/ 
Adm/ Viação e 
Obras 

2 Horas R$ 17,63 1920 R$ 67.699,20 

VALOR TOTAL R$ 
510.499,20 

R$ 510.499,20 (quinhentos e dez mil quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização e acompanhamento do CONTRATANTE. 
São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO e a sua inadimplência não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente 
CONTRATO. 
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
em que se verificarem vícios, incorreções ou defeitos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

 O prazo de vigência do contrato será de 12 MESES, contados da data da assinatura, podendo ser  prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
O valor global do contrato é de R$ 510.499,20 (quinhentos e dez mil quatrocentos e noventa e nove reais e vinte 
centavos). 
O valor a que trata esta Cláusula serão quitados após a execução, conforme atesto de cada secretaria, na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de RIO BOM -PR com a respectiva apresentação da Nota Fiscal e Nota 
Fiscal Eletrônica, utilizando os recursos orçamentários da Prefeitura Municipal de RIO BOM-PR, mediante 
deposito em conta corrente bancária da CONTRATADA: (nome do banco agencia e conta corrente) 
As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Saúde. 
Até o 5° dia útil de cada mês, deverá ser apresentada Nota Fiscal/Fatura a Prefeitura Municipal de Rio Bom, 
juntando a ela a Prova de Regularidade junto ao INSS e junto ao FGTS e ainda relatório dos serviços prestados 
no período, com a indicação do dia, mês, ano, e duração do Plantão, número da Licitação Inexigibilidade nº 
000/2023 – Credenciamento. 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente autorizada pelo Secretário Municipal de Saúde e Prefeito. 
O Município reterá o valor referente ao ISS e IR na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção sobre o valor total da nota fiscal conforme Anexo 
I. 
O Município poderá reter o valor referente ao ISS, IR e INSS na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção de 11% sobre o valor total da nota fiscal para o 
INSS, assim como demais retenções permitidas, inclusive a título de ISS-Imposto Sobre Serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente edital e no 
CONTRATO de credenciamento, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e às 
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seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pela Administração, garantida a prévia e ampla defesa 
em Processo Administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93: 
Multa de 5% (cinco por cento) sobre a média dos valores mensais recebidos pela contratada desde o início da 
vigência do contrato no caso da contratada dar causa à rescisão do mesmo; 
Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos estabelecidos no presente Edital, será aplicada multa moratória 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 
Caso a CONTRATADA não cumpra as condições estabelecidas no presente Edital ou no CONTRATO, poderá 
ser: 
Suspensa de licitar e impedida de contratar temporariamente com a Prefeitura do Município de Rio Bom, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do Art. 87, inciso IV, da 
Lei nº 8.666/93. 
Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários 
Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 
As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
A rescisão do presente CONTRATO se dará: 
AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes, desde que verificada a conveniência para o 
CONTRATANTE.  
 
UNILATERALMENTE a qualquer tempo por decisão fundamentada, pelo CONTRATANTE, diante do não 
cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas por esta no presente CONTRATO, e/ou 
pela verificação das hipóteses previstas nos incisos do Art. 78, da Lei nº 8.666/93 ou diante da ocorrência de 
fato superveniente ou circunstância desabonadora da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções estabelecidas 
no presente CONTRATO. 
 
 JUDICIALMENTE, nos termos da legislação processual em vigor. 
 
Não caberá qualquer direito indenizatório à Rescisão Amigável. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente edital; 
Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de 
todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis; 
Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra especializada, atendida todas as exigências 
legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas técnicas e 
demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionada; 
Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes 
da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respeito ao serviço; impostos; taxas; 
contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais 
que sejam e mesmo que não expressas no presente edital; 
Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha interesse em se 
descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste instrumento, independente das 
sanções civis na forma da Lei; 
Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados estatísticos e 
demonstrativos de custos; 
A CONTRATADA será remunerada exclusivamente através dos valores estabelecidos no Anexo I, sendo vedada 
a cobrança de quaisquer sobretaxas; a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento(s) 
adicional(ais); aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de quaisquer espécies; 
cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza; 
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Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
presente edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O Município contratante poderá, a qualquer tempo, motivadamente, adiar, revogar total ou parcialmente, ou 
mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for; 
A Administração terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais de prestação dos serviços das 
credenciadas. 
Os usuários dos serviços objeto deste contrato poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na 
prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO 
 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 
1080 05.0112.36100182.018.3.3.90.39.05.00.00 103 
1136 05.0612.36100182.026.3.3.90.39.05.00.00 103 
1405 05.0312.36100182.021.3.3.90.39.05.00.00 103 
978 09.0426.78200292.060.3.3.90.39.05.00.00 0 
754 03.0104.12200042.007.3.3.90.39.05.00.00 0 
1406 09.0626.78200292.066.3.3.90.39.05.00.00 0 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Marlândia do Sul para dirimir quaisquer questões relativas a interpretações, 
aplicação e execução do presente contrato, renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que 
possa ser. 
 
E, por estarem justos e concordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas. 
 
 

Rio Bom PR, 03 de agosto de 2023. 
 
 
Moises Jose de Andrade 
Prefeito Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Contratante 
 
 
Claudius Salomão Prestes Souto 
Presidente da Autarquia Municipal de Educação 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM 
Contratante 

 

 

 
Ana Paula dos Santos   
Representante legal 
ELOIM SERVIÇOS E MAO DE OBRA LTDA  
Contratada 
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Elisangela Santos da Silva  
Fiscal do Contrato 

 
Testemunhas: 
 
Luiz Ricardo Moro da Silva                                                        
RG13816376-8 
 
Larissa Cassiane Coelho Raimundo  
RG13838708-9 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 248D-C0E6-3DE6-D280

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 03/08/2023 16:55:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 03/08/2023 16:57:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLAUDIUS SALOMÃO PRESTES SOUTO (CPF 060.XXX.XXX-73) em 03/08/2023 16:58:21

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO (CPF 093.XXX.XXX-14) em 03/08/2023 17:05:40

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELISANGELA SANTOS DA SILVA (CPF 705.XXX.XXX-68) em 03/08/2023 17:16:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELOHIM SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA (CNPJ 49.346.744/0001-51) em 04/08/2023 10:13:42

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/248D-C0E6-3DE6-D280
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  Proc. Administrativo 16- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 04/08/2023 às 11:01:37

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Homologacao_Publicacao.pdf
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HOMOLOGAÇÃO 
 

Sr. Moisés José de Andrade, Prefeito Municipal de Rio Bom-PR, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que em conformidade com o parecer da comissão permanente 
de licitação, na Ata de Abertura, homologa o processo licitatório na modalidade Inexigibilidade, n° 
019/2023, a fim de realizar a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: 
PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), COZINHEIRO(a), 
VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA”, 
a favor da empresa: 

 

 
EMPRESA 

 

 
CNPJ 

 
VALOR TOTAL 

 

 
 

ELOIM SERVIÇOS E MAO DE OBRA LTDA 

 
 

49.346.744/0001-51 

R$ 1.375.305,60 (um 
milhão trezentos e 
setenta e cinco mil 
trezentos e cinco reais 
e sessenta centavos). 

 
Prefeitura Municipal de Rio Bom – PR, aos 03 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

Rio Bom-Pr 
                                                                       
 

 
 

 
 

 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2015
Ano 2023

Página 4 de 6

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 03 de Agosto de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Licitações e Contratos

Homologação
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Proc. Administrativo 17- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 04/08/2023 às 11:31:07

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMAGRI, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD,

SEAD-DSI, SEAD-DA

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO PARA EMPRESA CREDENCIADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 003/2023.

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_N_077_INEXIGIBILIDADE_019_2023_ELOIN_PREFEITURA.pdf
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1 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

PROCESSO Nº 090/2023 
 

 Pela presente instrumento contratual, de um lado A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa 

jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida 

Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 

residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, e de outro lado a empresa; ELOIM SERVIÇOS E MAO 
DE OBRA LTDA, CNPJ: 49.346.744/0001-51 situada na Avenida 28 de setembro s/n, centro, CEP: 86.895-000 na cidade 

de Novo Itacolomi no Estado do Paraná, representada por Ana Paula dos Santos  portadora do RG: 8.085.499-4 e do CPF: 

007.726.379-03, têm justos e convencionados o presente contrato, com base no art. 25 “caput” da Lei Federal n° 8.666/93, 
nos documentos, condições e anexos constantes do Processo de Chamamento público n° 003/2023 e nas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FISCAL DO CONTRATO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), 
COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA, para 

os setores da Administração, Educação e viação e Obras, conforme discriminação constante do Anexo I e de acordo com os 

termos do Edital, anexos e documentos que instruem o Processo de Inexigibilidade oriundo de Credenciamento n° 003/2023. 

Fica nomeado como fiscal do contrato nº 077/2023, nomeado pela portaria nº 121/2023, o senhor João Paulo Borges, Valdemir 
de Jesus Vieira, e João Emanuel da Silva Menezes. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA, através do presente contrato, obriga-se a prestar os serviços indicados na Cláusula Primeira, sempre que 
solicitado pela contratante, obedecendo as diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE, e conforme consta do 
edital de Licitação. 
As quantidades dos serviços a serem prestados constante do Anexo I são estimadas, estando obrigada a CONTRATANTE a 
efetuar o pagamento conforme as quantidades efetivamente realizadas pela CONTRATADA, e de acordo com as demais regras 
do presente contrato. 
Os preços dos itens constantes do Anexo I são fixos e permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente contrato. 
Os serviços deverão ser efetuados sob demanda, conforme solicitação da secretaria municipal de administração de Rio Bom, 
conforme tabela abaixo: 

RELAÇÃO DE ITENS CREDENCIADOS 

Item Função Secretaria uant. de Funcionárnidade de medValor da Hora R$
Quant. de horas por 

funcinário 
Valor Total R$ 

2 Motorista 

Educação/ 
Viação 

e Obras – 
Habilitação no 

mínimo 
categoria D. 

4 Horas R$ 23,50 1920 R$ 180.480,00 

3 Administrativo 
Educação/ Adm 

1 Horas R$ 18,78 1920 R$ 36.057,60 

4 Zelador (a) 
Educação/ 

Adm 2 Horas R$ 17,50 1920 R$ 67.200,00 

5 Cozinheiro (a) 
Educação/ 

Adm 1 Horas R$ 17,25 1920 R$ 33.120,00 

6 Vigia 
Educação/ 

Adm/ Viação 
e Obras 

3 Horas R$ 17,63 1920 R$ 101.548,80 
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7 
Op. De 

Maquina 
Pesada 

Viação e 
Obras - 

Habilitação no 
mínimo 

categoria D. 

5 Horas R$ 23,25 1920 R$ 223.200,00 

8 
Op. De 

Máquina 
agrícola 

Viação e 
Obras - 

Habilitação no 
mínimo 

categoria D. 

5 Horas R$ 23,25  1920 R$ 223.200,00 

VALOR TOTAL R$ 864.806,40 

R$ 864.806,40 (oitocentos e sessenta e quatro mil oitocentos e seis reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento 
do CONTRATANTE. 
São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente CONTRATO. 
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vícios, incorreções ou defeitos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

 O prazo de vigência do contrato será de 12 MESES, contados da data da assinatura, podendo ser  prorrogado, por iguais e 

sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
O valor global do contrato é de R$ 864.806,40 (oitocentos e sessenta e quatro mil oitocentos e seis reais e quarenta centavos). 
O valor a que trata esta Cláusula serão quitados após a execução, conforme atesto de cada secretaria, na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de RIO BOM -PR com a respectiva apresentação da Nota Fiscal e Nota Fiscal Eletrônica, utilizando os 
recursos orçamentários da Prefeitura Municipal de RIO BOM-PR, mediante deposito em conta corrente bancária da 
CONTRATADA: (nome do banco agencia e conta corrente) 
As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correrão por conta de dotações orçamentárias da Saúde. 
Até o 5° dia útil de cada mês, deverá ser apresentada Nota Fiscal/Fatura a Prefeitura Municipal de Rio Bom, juntando a ela a 
Prova de Regularidade junto ao INSS e junto ao FGTS e ainda relatório dos serviços prestados no período, com a indicação 
do dia, mês, ano, e duração do Plantão, número da Licitação Inexigibilidade nº 000/2023 – Credenciamento. 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
autorizada pelo Secretário Municipal de Saúde e Prefeito. 
O Município reterá o valor referente ao ISS e IR na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção sobre o valor total da nota fiscal conforme Anexo I. 

O Município poderá reter o valor referente ao ISS, IR e INSS na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção de 11% sobre o valor total da nota fiscal para o INSS, assim 
como demais retenções permitidas, inclusive a título de ISS-Imposto Sobre Serviços. 

 
Rio Bom, 04 de agosto de 2023. 

 
 
 

Moisés José de Andrade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Contratante 
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Proc. Administrativo 18- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 04/08/2023 às 11:31:37

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, SEMEC-DS, SEMAGRI, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR, EXEC-CG, SEAD,

SEAD-DSI, SEAD-DA

SOLICITAÇÃO DE PROCESSO PARA EMPRESA CREDENCIADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 003/2023.

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_N_078_INEXIGIBILIDADE_019_2023_ELOIN_EDUCACAO.pdf
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

PROCESSO Nº 090/2023 
 

 Pela presente instrumento contratual, de um lado A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa 
jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida 
Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO 
BOM, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
23.848.604/0001-98, neste ato devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. Claudius Salomão Prestes Souto, 
brasileiro, casado portador do RG nº 8.513.874-0 SSP/PR e CPF nº 060.850.429-73, residente na Rua José Francisco dos 
Santos, nº 511, Rio Bom, estado do Paraná, e de outro lado a empresa; ELOIM SERVIÇOS E MAO DE OBRA LTDA, 
CNPJ: 49.346.744/0001-51 situada na Avenida 28 de setembro s/n, centro, CEP: 86.895-000 na cidade de Novo Itacolomi no 
Estado do Paraná, representada por Ana Paula dos Santos  portadora do RG: 8.085.499-4 e do CPF: 007.726.379-03, têm 
justos e convencionados o presente contrato, com base no art. 25 “caput” da Lei Federal n° 8.666/93, nos documentos, 
condições e anexos constantes do Processo de Chamamento público n° 003/2023 e nas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FISCAL DO CONTRATO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), 
COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA, para 
os setores da Administração, Educação e viação e Obras, conforme discriminação constante do Anexo I e de acordo com os 
termos do Edital, anexos e documentos que instruem o Processo de Inexigibilidade oriundo de Credenciamento n° 003/2023. 

Fica nomeado como fiscal do contrato nº 078/2023, nomeada pela portaria nº 121/2023, a senhora Elisangela Santos da Silva. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA, através do presente contrato, obriga-se a prestar os serviços indicados na Cláusula Primeira, sempre que 
solicitado pela contratante, obedecendo as diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE, e conforme consta do 
edital de Licitação. 
As quantidades dos serviços a serem prestados constante do Anexo I são estimadas, estando obrigada a CONTRATANTE a 
efetuar o pagamento conforme as quantidades efetivamente realizadas pela CONTRATADA, e de acordo com as demais regras 
do presente contrato. 
Os preços dos itens constantes do Anexo I são fixos e permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente contrato. 
Os serviços deverão ser efetuados sob demanda, conforme solicitação da secretaria municipal de educação de Rio Bom, 
conforme tabela abaixo: 

RELAÇÃO DE ITENS CREDENCIADOS 

Item Função Secretaria uant. de FuncionárUnidade de medidaalor da Hora RQuant. de horas por
funcinário 

Valor Total R$ 

1 Psicólogo (a) 
Educação 

1 Horas R$ 27,19 960 R$ 26.102,40 

2 Motorista 

Educação/ 
Viação 

e Obras – 
Habilitação 
no mínimo 

categoria D. 

4 Horas R$ 23,50 1920 R$ 180.480,00 

3 Administrativo 
Educação/ 

Adm 1 Horas R$ 18,78 1920 R$ 36.057,60 
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4 Zelador (a) 
Educação/ 

Adm 3 Horas R$ 17,50 1920 R$ 100.800,00 

5 Cozinheiro (a) 
Educação/ 

Adm 
3 Horas R$ 17,25 1920 R$ 99.360,00 

6 Vigia 

Educação/ 
Adm/ Viação 

e Obras 
2 Horas R$ 17,63 1920 R$ 67.699,20 

VALOR TOTAL R$ 510.499,20 

R$ 510.499,20 (quinhentos e dez mil quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento 
do CONTRATANTE. 
São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente CONTRATO. 
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vícios, incorreções ou defeitos. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

 O prazo de vigência do contrato será de 12 MESES, contados da data da assinatura, podendo ser  prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
O valor global do contrato é de R$ 510.499,20 (quinhentos e dez mil quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 
O valor a que trata esta Cláusula serão quitados após a execução, conforme atesto de cada secretaria, na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de RIO BOM -PR com a respectiva apresentação da Nota Fiscal e Nota Fiscal Eletrônica, utilizando os 
recursos orçamentários da Prefeitura Municipal de RIO BOM-PR, mediante deposito em conta corrente bancária da 
CONTRATADA: (nome do banco agencia e conta corrente) 
As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correrão por conta de dotações orçamentárias da Saúde. 
Até o 5° dia útil de cada mês, deverá ser apresentada Nota Fiscal/Fatura a Prefeitura Municipal de Rio Bom, juntando a ela a 
Prova de Regularidade junto ao INSS e junto ao FGTS e ainda relatório dos serviços prestados no período, com a indicação 
do dia, mês, ano, e duração do Plantão, número da Licitação Inexigibilidade nº 019/2023 – Credenciamento. 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
autorizada pelo Secretário Municipal de Saúde e Prefeito. 
O Município reterá o valor referente ao ISS e IR na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção sobre o valor total da nota fiscal conforme Anexo I. 
O Município poderá reter o valor referente ao ISS, IR e INSS na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção de 11% sobre o valor total da nota fiscal para o INSS, assim 
como demais retenções permitidas, inclusive a título de ISS-Imposto Sobre Serviços. 

 
Rio Bom, 04 de agosto de 2023. 

 
 

Moisés José de Andrade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Contratante 
 

 Claudius Salomão Prestes Souto 
Presidente da Autarquia Municipal de Educação 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM 
Contratante 
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  Proc. Administrativo 19- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 07/08/2023 às 09:24:03

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Extrato_do_Contrato_n_078_Publicacao.pdf

Extrato_do_Contrato_n_77_Publicacao.pdf
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

PROCESSO Nº 090/2023 
 

 Pela presente instrumento contratual, de um lado A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa 
jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida 
Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 
residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO 
BOM, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Goiás, no 165, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
23.848.604/0001-98, neste ato devidamente representado pelo por seu Presidente o Sr. Claudius Salomão Prestes Souto, 
brasileiro, casado portador do RG nº 8.513.874-0 SSP/PR e CPF nº 060.850.429-73, residente na Rua José Francisco dos 
Santos, nº 511, Rio Bom, estado do Paraná, e de outro lado a empresa; ELOIM SERVIÇOS E MAO DE OBRA LTDA, 
CNPJ: 49.346.744/0001-51 situada na Avenida 28 de setembro s/n, centro, CEP: 86.895-000 na cidade de Novo Itacolomi no 
Estado do Paraná, representada por Ana Paula dos Santos  portadora do RG: 8.085.499-4 e do CPF: 007.726.379-03, têm 
justos e convencionados o presente contrato, com base no art. 25 “caput” da Lei Federal n° 8.666/93, nos documentos, 
condições e anexos constantes do Processo de Chamamento público n° 003/2023 e nas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FISCAL DO CONTRATO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), 
COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA, para 
os setores da Administração, Educação e viação e Obras, conforme discriminação constante do Anexo I e de acordo com os 
termos do Edital, anexos e documentos que instruem o Processo de Inexigibilidade oriundo de Credenciamento n° 003/2023. 

Fica nomeado como fiscal do contrato nº 078/2023, nomeada pela portaria nº 121/2023, a senhora Elisangela Santos da Silva. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA, através do presente contrato, obriga-se a prestar os serviços indicados na Cláusula Primeira, sempre que 
solicitado pela contratante, obedecendo as diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE, e conforme consta do 
edital de Licitação. 
As quantidades dos serviços a serem prestados constante do Anexo I são estimadas, estando obrigada a CONTRATANTE a 
efetuar o pagamento conforme as quantidades efetivamente realizadas pela CONTRATADA, e de acordo com as demais regras 
do presente contrato. 
Os preços dos itens constantes do Anexo I são fixos e permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente contrato. 
Os serviços deverão ser efetuados sob demanda, conforme solicitação da secretaria municipal de educação de Rio Bom, 
conforme tabela abaixo: 

RELAÇÃO DE ITENS CREDENCIADOS 

Item Função Secretaria uant. de FuncionárUnidade de medidaalor da Hora Ruant. de horas por
funcinário 

Valor Total R$ 

1 Psicólogo (a) 
Educação 

1 Horas R$ 27,19 960 R$ 26.102,40 

2 Motorista 

Educação/ 
Viação 

e Obras – 
Habilitação 
no mínimo 

categoria D. 

4 Horas R$ 23,50 1920 R$ 180.480,00 

3 Administrativo 
Educação/ 

Adm 1 Horas R$ 18,78 1920 R$ 36.057,60 
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4 Zelador (a) 
Educação/ 

Adm 3 Horas R$ 17,50 1920 R$ 100.800,00 

5 Cozinheiro (a) 
Educação/ 

Adm 
3 Horas R$ 17,25 1920 R$ 99.360,00 

6 Vigia 

Educação/ 
Adm/ Viação 

e Obras 
2 Horas R$ 17,63 1920 R$ 67.699,20 

VALOR TOTAL R$ 510.499,20 

R$ 510.499,20 (quinhentos e dez mil quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento 
do CONTRATANTE. 
São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente CONTRATO. 
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vícios, incorreções ou defeitos. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

 O prazo de vigência do contrato será de 12 MESES, contados da data da assinatura, podendo ser  prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
O valor global do contrato é de R$ 510.499,20 (quinhentos e dez mil quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 
O valor a que trata esta Cláusula serão quitados após a execução, conforme atesto de cada secretaria, na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de RIO BOM -PR com a respectiva apresentação da Nota Fiscal e Nota Fiscal Eletrônica, utilizando os 
recursos orçamentários da Prefeitura Municipal de RIO BOM-PR, mediante deposito em conta corrente bancária da 
CONTRATADA: (nome do banco agencia e conta corrente) 
As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correrão por conta de dotações orçamentárias da Saúde. 
Até o 5° dia útil de cada mês, deverá ser apresentada Nota Fiscal/Fatura a Prefeitura Municipal de Rio Bom, juntando a ela a 
Prova de Regularidade junto ao INSS e junto ao FGTS e ainda relatório dos serviços prestados no período, com a indicação 
do dia, mês, ano, e duração do Plantão, número da Licitação Inexigibilidade nº 019/2023 – Credenciamento. 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
autorizada pelo Secretário Municipal de Saúde e Prefeito. 
O Município reterá o valor referente ao ISS e IR na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção sobre o valor total da nota fiscal conforme Anexo I. 
O Município poderá reter o valor referente ao ISS, IR e INSS na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção de 11% sobre o valor total da nota fiscal para o INSS, assim 
como demais retenções permitidas, inclusive a título de ISS-Imposto Sobre Serviços. 

 
Rio Bom, 04 de agosto de 2023. 

 
 

Moisés José de Andrade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Contratante 
 

 Claudius Salomão Prestes Souto 
Presidente da Autarquia Municipal de Educação 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM 
Contratante 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

PROCESSO Nº 090/2023 
 

 Pela presente instrumento contratual, de um lado A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa 

jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida 

Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 

residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, e de outro lado a empresa; ELOIM SERVIÇOS E MAO 
DE OBRA LTDA, CNPJ: 49.346.744/0001-51 situada na Avenida 28 de setembro s/n, centro, CEP: 86.895-000 na cidade 

de Novo Itacolomi no Estado do Paraná, representada por Ana Paula dos Santos  portadora do RG: 8.085.499-4 e do CPF: 

007.726.379-03, têm justos e convencionados o presente contrato, com base no art. 25 “caput” da Lei Federal n° 8.666/93, 
nos documentos, condições e anexos constantes do Processo de Chamamento público n° 003/2023 e nas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FISCAL DO CONTRATO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS COMO: PSICÓLOGO(a), MOTORISTA, ADMINISTRATIVO, ZELADOR(a), 
COZINHEIRO(a), VIGIA, OPERADOR DE MAQUINA PESADA, OPERADOR DE MAQUINA AGRICOLA, para 

os setores da Administração, Educação e viação e Obras, conforme discriminação constante do Anexo I e de acordo com os 

termos do Edital, anexos e documentos que instruem o Processo de Inexigibilidade oriundo de Credenciamento n° 003/2023. 

Fica nomeado como fiscal do contrato nº 077/2023, nomeado pela portaria nº 121/2023, o senhor João Paulo Borges, Valdemir 
de Jesus Vieira, e João Emanuel da Silva Menezes. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA, através do presente contrato, obriga-se a prestar os serviços indicados na Cláusula Primeira, sempre que 
solicitado pela contratante, obedecendo as diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE, e conforme consta do 
edital de Licitação. 
As quantidades dos serviços a serem prestados constante do Anexo I são estimadas, estando obrigada a CONTRATANTE a 
efetuar o pagamento conforme as quantidades efetivamente realizadas pela CONTRATADA, e de acordo com as demais regras 
do presente contrato. 
Os preços dos itens constantes do Anexo I são fixos e permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente contrato. 
Os serviços deverão ser efetuados sob demanda, conforme solicitação da secretaria municipal de administração de Rio Bom, 
conforme tabela abaixo: 

RELAÇÃO DE ITENS CREDENCIADOS 

Item Função Secretaria uant. de Funcionárnidade de medalor da Hora R$
Quant. de horas por 

funcinário 
Valor Total R$ 

2 Motorista 

Educação/ 
Viação 

e Obras – 
Habilitação no 

mínimo 
categoria D. 

4 Horas R$ 23,50 1920 R$ 180.480,00 

3 Administrativo 
Educação/ Adm 

1 Horas R$ 18,78 1920 R$ 36.057,60 

4 Zelador (a) 
Educação/ 

Adm 2 Horas R$ 17,50 1920 R$ 67.200,00 

5 Cozinheiro (a) 
Educação/ 

Adm 1 Horas R$ 17,25 1920 R$ 33.120,00 

6 Vigia 
Educação/ 

Adm/ Viação 
e Obras 

3 Horas R$ 17,63 1920 R$ 101.548,80 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
A

14
0-

C
F0

6-
66

A
9-

1F
44

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

14
0-

C
F0

6-
66

A
9-

1F
44

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2016
Ano 2023

Página 10 de 15

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 04 de Agosto de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico         87/90



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

2 

 

 

7 
Op. De 

Maquina 
Pesada 

Viação e 
Obras - 

Habilitação no 
mínimo 

categoria D. 

5 Horas R$ 23,25 1920 R$ 223.200,00 

8 
Op. De 

Máquina 
agrícola 

Viação e 
Obras - 

Habilitação no 
mínimo 

categoria D. 

5 Horas R$ 23,25  1920 R$ 223.200,00 

VALOR TOTAL R$ 864.806,40 

R$ 864.806,40 (oitocentos e sessenta e quatro mil oitocentos e seis reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento 
do CONTRATANTE. 
São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente CONTRATO. 
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vícios, incorreções ou defeitos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

 O prazo de vigência do contrato será de 12 MESES, contados da data da assinatura, podendo ser  prorrogado, por iguais e 

sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E PAGAMENTO 
O valor global do contrato é de R$ 864.806,40 (oitocentos e sessenta e quatro mil oitocentos e seis reais e quarenta centavos). 
O valor a que trata esta Cláusula serão quitados após a execução, conforme atesto de cada secretaria, na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de RIO BOM -PR com a respectiva apresentação da Nota Fiscal e Nota Fiscal Eletrônica, utilizando os 
recursos orçamentários da Prefeitura Municipal de RIO BOM-PR, mediante deposito em conta corrente bancária da 
CONTRATADA: (nome do banco agencia e conta corrente) 
As despesas decorrentes deste Processo de Credenciamento correrão por conta de dotações orçamentárias da Saúde. 
Até o 5° dia útil de cada mês, deverá ser apresentada Nota Fiscal/Fatura a Prefeitura Municipal de Rio Bom, juntando a ela a 
Prova de Regularidade junto ao INSS e junto ao FGTS e ainda relatório dos serviços prestados no período, com a indicação 
do dia, mês, ano, e duração do Plantão, número da Licitação Inexigibilidade nº 000/2023 – Credenciamento. 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
autorizada pelo Secretário Municipal de Saúde e Prefeito. 
O Município reterá o valor referente ao ISS e IR na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção sobre o valor total da nota fiscal conforme Anexo I. 

O Município poderá reter o valor referente ao ISS, IR e INSS na forma da Lei. 
A CONTRATANTE, na forma prevista em lei, fará a retenção de 11% sobre o valor total da nota fiscal para o INSS, assim 
como demais retenções permitidas, inclusive a título de ISS-Imposto Sobre Serviços. 

 
Rio Bom, 04 de agosto de 2023. 

 
 
 

Moisés José de Andrade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Contratante 
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  Proc. Administrativo 20- 756/2023

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 07/08/2023 às 09:24:31

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

        90/90


